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São Paulo, 27 de março de 2024. 

 

A 

Camara Municipal de São Caetano do Sul 

Comissão Permanente de Licitações 

 

Ref.: Contrarrazões referente ao recurso da empresa MUNDO TELECOMUNICAÇÕES E 

INFORMATICA LTDA,  

Referente ao Pregão Presencial Nº: 11/2023  

 

Prezados Senhores, 

 

Softpark Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.752.995/0001-47, sediada a Av. Queiroz Filho, 1.700, Casa 40, Vila Hamburguesa, São Paulo, CEP 

05319-000, por seu representante infra-assinado, vem por meio deste apresentar suas 

contrarrazões sobre o recurso administrativo apresentado pela empresa Mundo Telecom, pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

I – PRELIMINARMENTE: 

 

Previamente ao enfrentamento das razões de mérito, importante se valer dos termos literais 

previstos no artigo 41 da Lei 8666/1993, o qual dispõe que “a Administração não pode descumprir as normas 

e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculado.” 

 

O dispositivo legal em referência há de ser literalmente observado pelo particular, mas 

também vincula em absoluto a Administração, o que nos permite a invocar o item 4.1. do 

instrumento convocatório, oportunidade em que estabelece o regramento a permitir o 

recepcionamento dos recursos administrativos, nos termos a saber: 
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4.1   A formalização de impugnações, recursos e consultas ao processo, observados os prazos 

legais, serão dirigidas ao Pregoeiro e será efetivada através de documento com identificação 

do Processo e número do Pregão devendo ser entregue na Câmara Municipal, no Setor de 

Pregão, no horário das 09 às 17 horas, ou ainda, através do e-mail 

licitacao@camarascs.sp.gov.br.   

 

O recurso administrativo se reveste de formalismo previsto em lei, evitando-se o privilégio 

de um licitante em detrimento do outro, conceito que nos remete a necessidade de observar os 

pressupostos recursais, dentre os quais há a tempestividade. 

 

Neste sentido, leciona o professor Marçal Justen Filho, no sentido de que “Os pressupostos 

recursais podem ser diferenciados em subjetivos e objetivos. Os subjetivos são os atinentes à pessoa 

do recorrente; os objetivos referem-se aos dados do procedimento propriamente dito. Os 

pressupostos subjetivos são a legitimidade e o interesse recursal. Os pressupostos objetivos são a 

existência de um ato administrativo de cunho decisório, a tempestividade, a forma escrita, a 

fundamentação e o pedido de nova decisão.” (Justen Filho, Marçal, Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos, ed. 18ª) 

 

Objetivamente, a recorrente teria por dever observar os regramentos previstos no item 4.1. 

do instrumento convocatório, ou seja, ofertar as razões de recurso até o dia 22 de março de 2024 

às 17:00h, o que não o fez, tornando-o intempestivo. 

 

A justificar as razões acima, colaciona-se abaixo trecho tirado do recurso ofertado pela 

recorrente, tornando clara a assinatura digital realizada às 17:44:36, conforme se faz prova: 
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Desta feita, observada a violação de pressuposto objetivo do recurso administrativa, não há 

alternativa senão decidir por sua intempestividade, o que invariavelmente não permite a 

Administração o enfrentamento de seu mérito. 

 

II – NO MÉRITO: 

 

Com base no princípio da eventualidade, a evitar o perecimento do direito de apresentar 

suas razões, superada a preliminar de intempestividade, o que se admite apenas em condição 

hipotética, passamos a enfrentar o mérito. 
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A manutenção da classificação da Softpark Informática Ltda como vencedora do processo 

licitatório está em conformidade com os princípios da legalidade e da isonomia, os quais regem os 

procedimentos licitatórios. Qualquer decisão que viole esses princípios poderia comprometer a 

lisura e a credibilidade do certame, gerando prejuízos à administração pública e à sociedade. 

 

Ressalte-se que a empresa SOFTPARK foi declarada vencedora do certame com o menor 

lance de R$ 2.348.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta e oito mil reais) e, portanto, abaixo do 

valor estimado pelo Edital de R$ 2.511.360,00 (dois milhões, quinhentos e onze mil e trezentos e 

sessenta reais.   

 

Previamente à disposição das condições técnicas do equipamento, de início, temos clareza 

em afirmar que o produto oferecido pela recorrida se reveste de qualidade muito superior a 

exigida no edital. 

 

Partindo da premissa do oferecimento de produto em condições superiores ao exigido no 

instrumento convocatório, invocamos precedente do Tribunal de Contas da União – TCU, acórdão 

394/13, através do qual ficou demarcado que “Sob tais circunstâncias, não vejo afronta ao interesse 

público nem aos princípios licitatórios a oferta de produto de qualidade superior ao desejado pela 

administração contratante, desde que seu preço seja o mais vantajoso entre as propostas válidas.” 

 

No mesmo sentido: 

 

É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o 

produto ofertado apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido 

prejuízo para a competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração 

Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no Pregão 

Eletrônico 21/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – 

COMRJ, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de 

combate para a recomposição do estoque do Depósito de Fardamento da Marinha no Rio de 

Janeiro. A unidade técnica propôs a anulação do certame fundamentalmente em razão de a 
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proposta vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa de variação 

especificada no edital (edital: 175 a 190 g/m2; tecido ofertado na proposta vencedora: 203 

g/m2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, observou que o 

tecido ofertado “é mais ‘grosso’ ou mais resistente que o previsto no edital” e que o COMRJ 

havia reconhecido que o produto ofertado é de qualidade superior à prevista no edital. A 

esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil está habilitada a “emitir opinião técnica sobre 

a qualidade do tecido”. Levou em conta, ainda, a manifestação do Departamento Técnico da 

Diretoria de Abastecimento da Marinha, no sentido de que o produto atenderia “à finalidade 

a qual se destina, tanto no que se refere ao desempenho, quanto à durabilidade”. Noticiou 

ainda que a norma técnica que trata desse quesito foi posteriormente alterada para admitir 

a gramatura 203 g/m2 para os tecidos desses uniformes. Concluiu, então, não ter havido 

afronta ao interesse público nem aos princípios licitatórios, visto que o procedimento 

adotado pela administração ensejará a aquisição de produto de qualidade superior ao 

desejado pela administração contratante, por preço significativamente inferior ao contido 

na proposta da segunda classificada. Ressaltou também a satisfatória competitividade do 

certame, do qual participaram 17 empresas. E arrematou: “considero improvável que a 

repetição do certame com a ínfima modificação do edital (…) possa trazer mais concorrentes 

e gerar um resultado mais vantajoso …”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, 

decidiu julgar parcialmente procedente a representação, “em face da verificação de apenas 

de falhas formais na condução do Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a sua 

anulação”. Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo 

Carreiro, 6.3.2013. 

Somando-se a clareza do entendimento cravado pela Corte de Contas, nos valemos de 

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, em decisão de relatoria do Ministro 

João Otávio de Noronha, a bem do interesse público, há que ser recebido “PRODUTO COM 

QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA.”, nos termos abaixo literalmente transcritos: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. 

MANTIDO O GÊNERO DO BEM LICITADO. ATENDIDO O REQUISITO DE MENOR PREÇO. NÃO 

CONFIGURADA A VIOLAÇÃO AOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DO EDITAL 
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DE REGÊNCIA DO CERTAME PÚBLICO. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO. 

DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ entende que é perfeitamente possível 

a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima exigida em edital de certame 

licitatório, desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o 

requisito do menor preço, sem que isso configure violação aos princípios da isonomia e da 

vinculação ao edital. 2. A desclassificação de licitante que pode apresentar proposta mais 

vantajosa à Administração, quando amparada em mero formalismo, viola o princípio da 

razoabilidade, como na hipótese em que o objeto proposto, mesmo não apresentando as 

especificações técnicas idênticas às do edital regulador do certame, atende perfeitamente a 

necessidade do órgão público, devendo prevalecer, na espécie, a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, malgrado a vinculação da Administração Pública e dos 

administrados aos termos da legislação, dos princípios e do edital de regência do certame 

público. (STJ RMS 15817/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 03.10.2005, p. 156) 

 

No mesmo sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 

DO TIPO MENOR PREÇO. ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM 

QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. 

 

1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da isonomia e 

da vinculação ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima 

exigida, desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o 

requisito do menor preço. 

 

2. Recurso ordinário não-provido 

(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

03.10.2005 p. 156) 
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Em que pese a clareza jurisprudencial, nos valemos dos ensinamentos do professor Diogenes 

Gasparini, nos termos a saber: 

“O conteúdo do contrato nesse particular não precisa ser idêntico ao da proposta mais 

vantajosa; basta que encerre mais vantagens para a contratante. Nenhuma nulidade 

causará ao ajuste se os termos e condições da proposta vencedora forem discutidos e a 

contratante obtiver mais vantagens (menor preço, menor prazo de entrega, menor juro 

moratório) que as originalmente oferecidas pelo proponente e as consignar no contrato. 

Esse afastamento do contrato em relação à proposta vencedora cremos ser sempre possível 

e constitucional. O que não se permite é o distanciamento entre o contrato e a proposta com 

prejuízos para a contratante, conforme ensina Hely Lopes Meirelles. Essa possibilidade, no 

entanto, não permite que o contratado entregue e a Administração Pública aceite outro 

bem. Sendo o mesmo bem, admite-se modelo de qualidade superior” (cf. in Direito 

Administrativo, 9ª ed., Saraiva, São Paulo, 2004, p. 530) 

Dispensados os argumentos acima, com resguardo absoluto em julgados e entendimentos 

doutrinários, a leitura inversa nos é permitida, o que nos faz concluir que a administração 

não aceitar produto em qualidade superior ao exigido, estará a causar um prejuízo aos cofres 

públicos, o que é defeso. 

 

Pois bem. 

 

Seguindo tais preceitos, a comprovar o oferecimento de produto em qualidade muito 

superior ao exigido, demonstramos neste documento as explicações referentes ao que garante a 

qualidade dos produtos ofertados e suas respectivas condições de atendimento ao edital; 

A)  Em relação ao gateway oferecido, tivemos o cuidado de oferecer um equipamento que 

possa atender as expectativas da Câmara e suas possíveis ampliações, sabemos que em 

um projeto de VOIP, sempre haverá a necessidade de readequações com o passar do 

tempo e este equipamento oferece essa possibilidade, porem algumas especificações 

contidas no Descritivo Técnico faz alusão a dados que são obtidos com equipamentos 

inferiores porem com custos aproximados. O consumo solicitado é menor do que o 

oferecido, porem as vantagens, compensam a diferença, um exemplo e na fonte 
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redundante e hot swap, que permite que em caso de pane a segunda fonte assuma 

automaticamente, e em caso de substituição possa ser feita a quente, sem desligar o 

equipamento, outro ponto é o dimensionamento, observamos que este equipamento 

sera instalado em um Rack, portando seu dimensionamento ocupara 1 U que e a medida 

utilizada para espaços em Rack e os demais deverão utilizar adaptadores para utilização 

em Rack, utilizando 1 U portanto as medidas solicitadas são indiferentes 

 

Outro fator que se destaca são as funcionalidades do AG 3000, que em suma, não apenas 

supera seus concorrentes em capacidade, segurança e flexibilidade, mas também se 

estabelece como uma solução de comunicação eficiente, segura e escalável. 

 

B) O Servidor de Dados oferecido, é um equipamento de mercado e os fabricantes de 

produtos para uso profissional, permitem a alteração de componentes conforme a 

necessidade do projeto, e neste caso escolhemos um HD UltraStar DC HC 510 que atende 

totalmente o solicitado no Descritivo Técnico, e consta dos catálogos apresentados. 

 

Ainda neste contexto, segue abaixo uma resposta item a item sobre as questões levantadas 

no recurso administrativo da empresa MUNDO TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA LTDA: 

 

1) Item 1.5.5. G.729A, G729B e G.729AB @ 8 kbps; 

RESPOSTA: O equipamento ofertado, atende plenamente ao edital, sendo um produto 

superior aos requisitos mínimos do Descritivo Técnico. Em análise técnica sobre o item 1.5.5, o 

codec G.729 e suas variantes A, B e AB possuem taxa de transmissão de 8 kbps, conforme RFC 4749. 

 

2) Item 1.9.1.2. Consumo < 4W e Item 1.9.2. Dimensões em mm (A x P x L) 32 x 120 x 130 

RESPOSTA: O equipamento ofertado, atende ao edital, sendo o produto superior ao 

solicitado, lembrando que as especificações que constam no Descritivo Técnico são requisitos 

mínimos necessários. 

 

Em suma, o AG3000 não apenas supera seus concorrentes em capacidade, segurança e 

flexibilidade, mas também se estabelece como uma solução indispensável para projetos que 
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buscam uma comunicação eficiente, segura e escalável. Sua concepção focada na alta 

disponibilidade, vasta capacidade de canais e interconexões, A tabela abaixo ilustra claramente que 

o AG3000 é superior em termos de capacidade, segurança, expansibilidade para aplicações mais 

complexas em comparação com o AG561 e o UMG 100R, tornando-o uma escolha melhor para 

quem precisa de soluções de telecomunicação robustas e flexíveis: 

 

Segue uma planilha comparativa evidenciando a diferença entre os equipamentos ofertados 

entre os concorrentes, demostrando a superioridade do equipamento AG3000. 

Item Características AG3000 AG561 UMG 100R 

1 Capacidade de Canais 
de Voz 

Até 960 canais 30 canais 
Não especificado, mas 
limitado por 1 link E1 

2 Interconexão E1 Até 32 interfaces E1 1 interface E1 1 interface E1 

3 Redundância de 
Fontes 

Fonte redundante Fonte única Fonte única 

4 Interoperabilidade e 
Qualidade de Voz 

Suporte avançado para 
múltiplas contas SIP, SRTP, 
e buffer de jitter configurável 

Suporte básico para 
múltiplas contas SIP 

Suporte básico para até 10 
contas SIP 

5 Segurança 
HTTPS, SSHv2, Firewall, 
TACACS+ 

Firewall, protocolos 
básicos de segurança 

Firewall, protocolos básicos 
de segurança 

6 Capacidade de 
Expansão 

Expansível até 128 E1 Não expansível Não expansível 

7 Flexibilidade de 
Sinalização 

Suporta sinalização SS7 e 
SIGTRAN 

Sinalização R2 e ISDN Sinalização R2 e ISDN 

8 Gestão e 
Monitoramento 

Monitoramento avançado por 
SNMPv2c, CLI via SSH, 
interface gráfica via HTTPS 

Monitoramento básico 
via SNMP, CLI 

Monitoramento básico via 
SNMP 

9 Aplicações 
Projetado para grandes 
empresas, interconexão 
complexa, SBC 

Projetado para 
pequenas empresas 

Projetado para pequenas 
empresas 

10 Dimensionamento 
Para utilização de médios e 
grandes projetos permitindo 
expansão dos serviços 

Para utilização em 
pequenos projetos em 
aplicações com baixa 
densidade  

Para utilização em 
pequenos projetos em 
aplicações com baixa 
densidade 

 

3) Item 4.18.6, taxa mínima de transferência de dados deverá ser de 12 (doze) Gb/s; 

RESPOSTA: O equipamento ofertado, atende ao edital, em apontamento, a recorrente não 

se atentou a todas as informações contidas no documento técnico apresentado. Em questão ao 

item 4.18.6, é evidenciado na página 2 do catálogo dos discos do equipamento servidor, conforme 

imagens abaixo: 

 

• Este item refere-se a parte integrante do servidor de dados e suas especificações fazem 

parte do catálogo enviado em conjunto com o do servidor de dados. O equipamento 
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ofertado permite-se a instalação de HD´S com diversas taxa de transferência e 

capacidade, portanto o HD, escolhido atende totalmente o solicitado. 

 

4) Solução de Assistência Remota Por Vídeo Atendimento / ITEM 6.2.24. A solução deverá 
possuir idioma português para o console do agente e a interface do usuário 
administrador. 

 

RESPOSTA: A solução ofertada, atende plenamente ao item 6.2.24, conforme referenciado 

ao longo da Prova de Conceito. 

 

5) 1.7.4. PABX IP EM NUVEM / Sem limite de ramais por PABX. Não foi apresentado a tela 

de licenças totais e individuais do sistema apresentado. 

RESPOSTA: A solução ofertada, atende plenamente ao edital, sendo o requisito 1.7.4 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 10 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

6) Controle de uso do disco por PABX IP. Não foi apresentado o uso individual do disco por 

PABX IP. 
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RESPOSTA: A solução ofertada , atende plenamente ao edital, sendo o requisito 3.2.10.8 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 14 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

7) SOLUÇÃO DE ASSISTÊNCIA REMOTA POR VÍDEO ATENDIMENTO / Compartilhamento de 

tela e navegação assistida (co–navegação). 

 

RESPOSTA: A solução ofertada , atende plenamente ao edital, sendo o requisito 6.2.3 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 3 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

8) SOLUÇÃO DE ASSISTÊNCIA REMOTA POR VÍDEO ATENDIMENTO / Registrar a localização 

do técnico em campo em cada chamada. 

 

RESPOSTA: A solução ofertada , atende plenamente ao edital, sendo o requisito 6.2.7 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 6 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

9) SOLUÇÃO DE ASSISTÊNCIA REMOTA POR VÍDEO ATENDIMENTO / Zoom remoto, capturar 

fotos de momentos do vídeo, iniciar/parar a câmera convidada, ligar/desligar a luz do 

flash do celular do técnico em campo, pausar e resumir a transmissão. 

 

RESPOSTA: A solução ofertada, atende plenamente ao edital, sendo o requisito 6.2.9 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 7 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

10) SOLUÇÃO DE ASSISTÊNCIA REMOTA POR VÍDEO ATENDIMENTO / Sinalização com 

ponteiros dinâmicos dos técnicos participantes da chamada, no vídeo e na tela 

compartilhada. 
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RESPOSTA: A solução ofertada, atende plenamente ao edital, sendo o requisito 6.2.10 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 8 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

11) SOLUÇÃO DE ASSISTÊNCIA REMOTA POR VÍDEO ATENDIMENTO / Marcações em fotos 

capturadas na chamada, com setas, retângulos, desenhos livres, textos e máscaras de 

privacidade. As anotações deverão ser compartilhadas ao vivo aos participantes. Cada 

participante poderá apagar, desfazer e refazer as marcações, ao longo da chamada. A 

imagem poderá ser salva junto com as marcações e o respectivo timestamp. 

      

RESPOSTA: A solução ofertada , atende plenamente ao edital, sendo o requisito 6.2.9 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 9 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

 

12) SOLUÇÃO DE ASSISTÊNCIA REMOTA POR VÍDEO ATENDIMENTO / Resgate do vídeo 

armazenado através de chaves de busca específicas e parametrizáveis na plataforma, 

como por exemplo CPF/CNPJ do usuário, número lógico e número da unidade atendida. 

RESPOSTA: A solução ofertada , atende plenamente ao edital, sendo o requisito 6.2.22 

evidenciado em PROVA DE CONCEITO, conforme item 16 do roteiro e APROVADO pela 

comissão. 

Independentemente disso, não deve-se desconsiderar o interesse público envolvido. Afinal, 

estamos falando de um produto superior e com valor menor. O princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório não pode afastar o princípio da economicidade. Não se deve interpretar 

as regras editalícias de forma restritiva, uma vez que não prejudique a Administração Pública. Deve-

se analisar se a divergência apresentada altera a essência do produto que a Administração pretende 

adquirir. 

Apenas como arremate final à questão, a respeito do assunto, o jurista Marçal Justen Filho 

leciona: 

“Obviamente, a oferta de vantagens ou benefícios não previstos ou superiores aos 

determinados no ato convocatório não prejudica o licitante. Se o benefício não for de ordem a 

alterar o gênero do produto ou do serviço, nenhum efeito dele se extrairá. Porém, se a vantagem 
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configurar, na verdade, outra espécie de bem ou serviço, deverá ocorrer a desclassificação da 

proposta – não pela ‘vantagem’ oferecida, mas por  desconformidade com o objeto licitado”. (in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010.) 

 

DO PEDIDO: 

Diante do exposto, reforço a necessidade de rejeitar, preliminarmente, o pedido de 

desclassificação em razão da intempestividade dos argumentos e, quanto ao mérito, deve-se  

manter a classificação da Softpark Informática Ltda como vencedora do Processo Licitatório 

11/2024, uma vez que, ao contrário do que foi apontado pela recorrente a empresa atendeu 

totalmente os itens solicitados no edital, conforme foi comprovado ao longo de todo o processo 

licitatório e Prova de Conceito, a qual foi aprovada pela comissão de licitação, tendo inclusive 

oferecido um produto com qualidade superior à mínima exigida do mesmo gênero do objeto da 

licitação, atendendo o requisito do menor preço, bem como por todos os argumentos apresentados 

nesta contrarrazão. Tal medida é essencial para preservar a integridade e a legitimidade do certame, 

bem como para assegurar o interesse público envolvido. 

Considerando as circunstâncias técnicas a serem enfrentadas pela Administração, 

existindo dúvidas quanto a qualidade superior do equipamento ofertado pela recorrida, requer, 

seja realizada diligência, nos termos do artigo 43, § 3º da Lei 8.666/1993. 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, requer-se, seja encaminhado à 

autoridade superior, em conformidade com o contido no art. 109, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 
 

__________________________ 
Softpark Informática Ltda 
Wagner Zau de Alvarenga 

Gerente Comercial 
CPF 766.781.218-72 
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